
Contrato n9 D9/2020-SR/PF/MA - Processo: CIE31D.DlÍl235Eƒ2D2D-43
Pregão Eletrônico n9 DE/2020-SR/PFÍMA
Objeto resumido: Contratação do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

_ sERv|ço Púeuco FEDERAL _
M|N|sTER|o DA JusT(çA E DA sEeuRANçA Pue|.|cA - Po|.|c|A EEDERAL

syPER|N'rENDENc|AREe1onAl__|vo EsTADo Do MARANHAO _ __
Contrato n° 0912020-SRIPFIMA

Termo de contrato que entre si celebram
a União, por meio da Superintendência de
Policia Federal no Estado do Maranhão, e
a empresa MASTER CONSTRUÇOES E
LIMPEZA EIRELI, na forma abaixo:

A união, por intermédio da suPER|NTENDÊNc|A REGIONAL DA Po|_lc|A FEDERAL
NO MARANHÃO, com sede na Avenida Daniel de La Touche, n° 4.000, Cohama, São Luis - MA,
CEP 65.074-115, inscrita no CNPJ sob ni' 00394.49-4.f002?-?5, orgão do Ministério da Justiça e
da Segurança Pública, adiante designada como CONTRATANTE, neste ato representada pela
Sr”. Superintendente Regional CASSANDRA FERREIRA .ALVES PARAZI, brasileira, casada,
Delegada de Policia Federal, CPF n° 954.061.829-00, RG n° 6.508.964-5-SSP/PR, residente
nesta capital, com a delegação de competencia que lhe confere as portarias n° 1529l2017-MJ
de 05/1012017, publicada no DOU n° 193, de 06i10ƒ201? e n° ?.601-DGIPF, publicada no Boletim
de Serviço n°224 de 23l11l201?, e a empresa MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.564.043f0001-13, com sede no endereço Rua Duque de Caxias,
Quadra 05, Casa 27, Recantos dos Nobres, Alto do Calhau, São Luís!MA, CEP 65.074-245
Telefone (98) 99120-9924 I 3301-0792, endereço eletronico mastereireli2003@yahoo.com e
espeditoj@yahoo.com.br, representada por CRISTIAN BROCARDO SEEGER, brasileiro,
solteiro, sócio administrador, RG n° 001202368996 SSPJMA, CPF n° 038.658.133-99, residente
e domiciliado no Condominio ltapiraco, sin, Bloco 13, Apto. 302, Bairro Turu, São Luis , 65065-
635, Telefone (98) 98182-1015, neste ato designada simplesmente CONTRATADA, resolvem
firmar o presente instrumento, decorrente do Processo n° 08310.002356!2020-48, do certame
licitatório Pregão Eletronico n° 0612020-SRJPFIMA, observadas as disposições da Lei n°
9.632¡1998 (Extinção de Cargos), Lei n° 10.520l'2002 (Pregão), Decreto n° 9.507/2018
(Terceirização na Administração), Decreto n° 5.450ƒ2005 (Pregão Fletronico), Decreto n° ?.892,
de 23 de janeiro de 2013 (Sistema de Registro de Preços), Lei Complementar n° 123/2006
(Estatuto das ME e EPP), Decreto n° 6.20-4l'200? (Regula o tratamento diferenciado a ME e EPP
nas licitações) e Instrução Normativa ni* 05ƒ201?-SEGESIMPDG (Contratos Continuados),
aplicando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666ƒ1993 (Lei geral de licitações), Decreto
n° 3.722/2011 (SICAF), IN n° 51!2011-DGIDPF (Atribuições de fiscais e gestores de contratos),
mediante as cláusulas e condições a seguir avançadas:

1. DO OBJETO __ ___ _

1.1. Contratação do serviço continuado de tecnico em secretariado, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, em atendimento as necessidades da
Superintendência Regional de Policia Federal no Maranhão, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição expressa.
1.3. Objeto da contratação:
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Objeto resumido: Contratação do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

là í í -lí ii ii "'í' “í í í 'í ¬' í 1

Item do semçu Local de Execução medida (1 e Máximo (Rs) Máximo (RS)
Descrição / Especificação, Unidade de t Valor Mensal Valor Anual

í ` I L 1 I 1 _ I í

I _ ¡ |_ - I_I I I I ii

S _ d t. . em Delegacia de I ~
BMW E “mm Pol'c' F deral Posto de I_ ase-zrerar|adú(cBoz I " E _ 1 R5 4.432,51 Rs 53.191,32351505) em Imperatriz - Trabalho

MA [DPF¡'ITZƒlv'1A]

| 2 cLAusu|.A sEcuNDA -_v|sENc|A _ _ _ _
2.1. O prazo de vigência deste contrato ê de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes ate o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGESIMP n° 05ƒ201?, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

-Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
1 Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
-Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantêm
interesse na realização do serviço;
ø Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

- Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
~ Seja comprovado que a contratada mantêm as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3 c|_Áusu|_A TERCEIRA - PREÇD ii A
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.432,61 (quatro mil, quatrocentos e trinta e
dois mil e sessenta e um centavos), perfazendo o valor total de R8 53.191,32 (cinquenta e
três mil, cento e noventa e um reais e trinta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos eƒou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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Contrato nE O9/2020-SR/PFIMA - Processo: fl831D.Dtl2355ƒ2D2D-48
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Objeto resumido: Contratafio do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

(4 DoTAçÃo DRÇAMENTARIA _ _
4 1 O valor necessário ao atendimento da despesa sera provisionado do Orçamento Geral da
União - destinado ã Policia Federal no Maranhão - comprometido com a Nota de Empenho n°
2020NE800344 (SEI n° 15474981), sob a seguinte classificação:

- Fonte de Recursos: 0100
- Programa de Trabalho Reduzido: 06.122.2112.2000.0001
-› Plano Interno PF99900AG20
- Elemento de Despesa: 3390.37.01
-Valor da Nota de Empenho: R8 26.595,66

4 2 No (s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão á conta dos
recursos proprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no inicio de cada exercicio financeiro.

5 PAGAMENTO
O prazo para pagamento ã CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 18 do Termo de Referência (abaixo transcrito), bem como no
Anexo XI da IN SEGESIMP n° 5i2017, o qual segue abaixo transcrito:

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscali'Fatura.
18.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscalr'Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.
18.2. A emissão da Nota FiscaliFatura sera precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletronicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
183.1. Constatanclo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do orgão contratante;
d) o periodo de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
18.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstãncia que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus
para a Contratante;
18.6. Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05,
de 2017, sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã
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Contrato nfl 09/2020-SIHPF/MA - Processo: D831D.D-8235512020-48
Pregao Eletronico nfl 06/2020-SR/PF/MA
Objeto resumido: Contratação do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

irregularidade verificada, sem prejuizo das sançoes cabíveis, caso se constata que a
Contratada:
18.6.1. não produziu os resultados acordados;
18.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade minima exigida;
18.6.13. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior ê demandada.
18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
18.8. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
18.10. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no ambito do orgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto ã inadimplência da contratada, bem como quanto á
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias ã rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.
18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regulariza sua situação junto ao SICAF.
18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevãncia, devidamente justificado, em qualquer caso, peia máxima
autoridade da contratante. 18.14. Ouando do pagamento, será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei
8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo Xl da IN SEGESIMP n. 512017, quando
coubec
18.15. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, á empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do orgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
18.16. A parcela mensal a ser paga a titulo de aviso prévio trabalhado e indenizado
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na
planilha de preços.
18.16.1. Não tendo havido a incidencia de custos com aviso prévio trabalhado e
indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do
percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, ate o limite
compativel com o prazo total de vigência contratual.
18.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista
em termo aditivo.
18.16.3. Caso tenha ocorrido a incidencia parcial ou total dos custos com aviso previo
trabalhado eiou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser
mantidas na planilha de forma complementarlproporcional, devendo o orgão
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.
18.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global
pago a titulo de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que
expressamente optaram por não receber o beneficio previsto na Lei n° 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto n° 95.247, de 17 de novembro de
1987.
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Contrato nã' 09/2020-SR/PFIMA - Processo: D831tI.DD2355ƒ2D2D-48
Pregão Eletronico ni' D5ƒ202D-SH/PFIMA
Objeto resumido: Contratação do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

18.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela e calculada mediante a aplicação da seguinte formula:
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratorios; N = Número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (61100)
I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

1. Apos recebimento definitivo dos serviços, conforme previsto nos arts. 49 e 50
desta Instrução Normativa, o gestor do contrato deve instruir o processo de
pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos comprobatórios
da prestação dos serviços e encaminhar para o setor competente para pagamento.
2. A Nora Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletronicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8. 666,
de 1993.

2.1. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providencias previstas no § 4° do art. 3° da
instrução Normativa n° 2, de 1 1 de outubro de 2010.

3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a dara da emissão;
c) os dados do contrato e do orgão contratante;
d) o periodo de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) o destaque do valor da retenção de 11% (onze por cento), dos tributos retidos
na fonte pagadora de de-mais despesas dedutlveis da base de cálculo da
retenção.

4. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato,
limitado:

a) ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da Nota Fiscal ou Fatura
para despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do
art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, observado o disposto no seu § 1°; ou
b) a trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para os
demais casos.
4.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento
em que o orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
4.2. Observado o disposto na alinea "c" do inciso ll do art. 50 desta instrução
Normativa, quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dlmenslonado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela
Administração.

5. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais
atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

r=rr›uruo)rss5,- EM = rx lv x vn
Onde:
l = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

5.1. Na hipotese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso,
os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos e submetidos à
apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para
eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e
imputação de onus a quem deu causa ã mora.
Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos a

retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:
6.1. lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (lRPJ), Contribuição Social sobre
o Lucro Liquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de integração Social e de
Formação do Patrimonio do Servidor Público (PlS/'Pasep), na forma da instrução
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art.
64 da Lei n° 9.430, de 2? de dezembro de 1996;
6.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na
forma da instrução Normativa RFB n° 9?1, de 13 de novembro de 2009,
conforme determina a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; e
6.3. lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSSQN), na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação
municipal e/ou distrital sobre o tema.

6 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6 1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito elou repactuação) são as estabelecidas no item 20 do Termo
de Referencia, anexo do Edital, a seguir transcrito:

20.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno minimo de 1 (um) ano
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado
no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar
e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE,
na forma estatulda no Decreto n” 9.50?, de 2018, e nas disposições aplicáveis
da instrução Normativa SEGESEMP n° 5, de 2017.
20.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários ã execução do serviço.
20.3. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:
20.3.1. Para os custos relativos ã mão de obra, vinculados a data-base da
categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissldio ou
convenção coletiva de traballio, vigente à época da apresentação da proposta.
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
20.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de
Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa'
203.3. Para os demais custos, sujeitos ã variação de preços do mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.
20.4. Nas repactuaçoes subsequentes a primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente a mesma parcela objeto de
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nova solicitação. Entende-se como ultima repactuação, a data em que iniciados
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou
apostilada.
20.5. O prazo para a CONTRA TADA solicitar a repactuação encerra-se na data
da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissldio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.
20. 6. Caso a CONTRA TADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro
do prazo acima fixado, ocorrerá a preciusão do direito ã repactuação.
20.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada apos o decurso de novo interregno minimo
de 1 (um) ano, contado:
20.7.1. da vigência do acordo, dissldio ou convenção coletiva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra;
20. 7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado
por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha
de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de
preço público (tarifa):
20. 7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da
proposta, em relação aos custos sujeitos á variação de preços do mercado;
20.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado
o novo acordo, dissldio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possivel á CONTRATANTE ou á CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro á repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
20.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas
quantos forem os acordos, dissidios ou convenções coletivas das categorias
envolvidas na contratação.
20.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio
Coletivo de Trabalho.
20.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissidios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
tais como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercicio da atividade.
20.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a
CONTRA TADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio de Planilha de Custos a Formação da Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissldio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
20.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos a variação dos
preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a
CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do indice de
reajustamento Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA),
mediante a aplicação da seguinte formula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994):
R = V (l - ll-`) / i°, onde: R = Valor do reajuste procurado: V = Valor contratual do
serviço a ser reajustado; l° = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de
preços correspondente ã data fixada para entrega da proposta da licitação; l =
Índice relativo ao mes do reajustamento;
20.131. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importancia calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
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divulgado o indice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
20. 13.2. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuação dos insumos
será, obrigatoriamente, o definitivo.
2013.3. Caso o indice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
20.13.-4. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes
elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente
dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.
20.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:
20. 14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ã repactuação;
2014.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da
contagem de periodicidade para concessão das proximas repactuações futuras;
ou
20. 14.3. em data anterior a ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando
a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o proprio fato
gerador, na forma de acordo, dissldio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras.
20.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente
aos itens que a motivaram, e apenas em relação á diferença porventura
existente.
20.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
20.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
20. 18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.
20.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco
por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação,
nos termos da alinea K do item 3.1 do Anexo Vil-F da lN SEGES/MP n. 5/2017

[7 coNTA-oEPÓs|To vincucâon g ç g A I
7 1 As disposições acerca da conta vinculada são as estabelecidas no item 19 do Termo
de Referência, anexo do Edital, a seguir transcrito:

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da lN SEGES/MP N. 5/2017, as regras
acerca da Conta-Deposito vinculada a que se refere o Anexo Xll da lN SEGES/MP
n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.
19.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento
da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FG TS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuizo das sanções cabiveis.
19.2.1. Quando não for possivel a realização desses pagamentos pela propria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
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cautelarmente serão depositados junto á Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
19.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento
das ferias, 13° salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem
como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pela contratante em conta-deposito vinculada especifica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo
Xll da instrução Normativa SEGESXMP n° 5, de 2017, os quais somente serão
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo Vil-E da referida norma.
19.4. O montante dos depositos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo Xll
da lN SEGESXMP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a
seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação
dependerá de autorização do orgão ou entidade promotora da licitação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
a_L 13° (décimo terceiro) salário;
b) Ferias e um terço constitucional de férias;
cj Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
d) Encargos sobre ferias e 13° (décimo terceiro) salário.
e) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados
no Anexo Xll da lN SEGES/MP n. 572017.

19.5. O saldo da conta-deposito será remunerado pelo indice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado
entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma
de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
19.6. Os valores referentes as provisões mencionadas neste edital que sejam
retidos por meio da conta-deposito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente á empresa que viera prestar os serviços.
19.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização
da conta deposito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos
valores depositados.
19.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do orgão ou entidade
contratante para utilizar os valores da conta-deposito para o pagamento dos
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência
do contrato.
19. 8. 1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos
prazos de vencimento. Somente apõs a confirmação da ocorrência da situação pela
Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-deposito vinculada, que será encaminhada á instituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
19. 8. 2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
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19.8. 3. A empresa deverá apresentar ao orgão ou entidade contratante, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
19.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito será
liberado á respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença
do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber,
e apos a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da lN SEGES/MP
n. 5/2017.

RESERVA M ENSAL PARA D PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
_ _ _ _ _ Pi;__rcen_E.iais iiicldefltes sgbre r¿i_'emu_i_1eraç_ão _ _

[__ §temu¿1eraç__ão {Os_valori_i_zsem_R$ aq_ui exgostosšão eijiemplificativosš-_ R$ 1.43GL25`1
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24 de julho de 1991.

| s GARANTIA oe execuçÃo _ _ _ l
81 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes no item 21 do Termo de Referencia, anexo do Edital, a seguir transcrito:

21.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art.
56 da Lei n° 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias apos o termino da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.
21.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
21.2. 1. A inobservância do prazo lixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, atá o máximo de 2% (dois por cento).
21.2. 2. O atraso superior á 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos l e ll do art. 78 da Lei n. 8. 686 de 1993.
21.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um periodo de 90 dias apos o termino da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo Vil-F da lN SEGESJMP n° 5.-f2017.
21.4. A garantia assegurarã, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
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21.4. 1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
21.4.2. prejuizos diretos causados á Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
21.4. 3. multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada; e
21.4. 4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
21.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a materia.
21.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
especifica na Caixa Economica Federal, com correção monetária.
21.7. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores economicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 21.8. No
caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil.
21.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ã nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
21 _ 1 0. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
21.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria. 21.12. Será considerada extinta a garantia:
21. 12.1. com a devolução da apolice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
21. 12-2. no prazo de 90 (noventa) dias apos o termino da vigência do contrato, caso
a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alinea "h2"do item
3.1 do Anexo Vll-F da lN SEGESXMP n. 0572017. 21.13. O garantidor não é parte
para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo
de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções á contratada.
21.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste TR.
21.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que
a empresa pagou todas as verbas rescisorias decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra atê o tim do segundo mês apos o encerramento
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
conforme estabelecido no art. 8°, l/l do Decreto n° 9.507, de 2018, observada a
legislação que rege a materia.

Página 11 de 34:i-Gestao de Contatos/SELOGISR]PF/MA-c

Ac

"'-.



ontrato ni D9/2020-SR/PIVMA - Processo: 0831D.0D135Eƒ202D-43
Pregao Eletronico ni OEIZDZD-SR/PFIMA
Objeto resumido: Contratafio do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

21.151. Tambem poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
21.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisorias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos da alinea 'j' do item 3.1 do Anexo till-F da lN SEGES/MP n. 5/2017.

iviooEi.o oe execuçAo nos seeviços E i=iscAi.izAÇÃo
91 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos nos itens 16 e 17 do Termo de Referência, anexo
do Edital, a seguir transcritos

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.
16.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto
de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio a instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração,
reequilibrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avançadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 16.3. O conjunto de
atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização tecnica, administrativa, setorial e pelo
público usuário, de acordo com as seguintes disposições:
l- Gestão da Execução do Contrato: ê a coordenação das atividades relacionadas
ã fiscalização tecnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos
atos preparatorios ã instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequiilbrio, pagamento, eventual
aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;
ll - Fiscalização Tecnica: ê o acompanhamento com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compativeis com os
indicadores de niveis minimos de desempenho estipulados no ato convocatório,
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização pelo público usuãrio;
lll - Fiscalização Administrativa: ê o acompanhamento dos aspectos administrativos
da execução _ dos serviços, quanto as obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto ás providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
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ll/ - Fiscalização Setorial: ê o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos tecnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um
mesmo orgão ou entidade; e
V - Fiscalização pelo Público Usuário: ê o acompanhamento da execução contratual
por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados
da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela
contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.
16.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o orgão ou entidade deverá
designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
16.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor. desde que, no exercicio dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.
16.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios
estatisticas, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a
um determinado empregado.
16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-
se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser
originais ou copias autenticadas por cartorio competente ou por servidor da
Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

e) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar
a seguinte documentação:
a. 1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;
a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos
e dos responsáveis tecnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela CONTRATADA; e
3.3. exames medicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços. b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes
documentos, quando não for possivel a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastro de Fornecedores (SlCAF):
b. 1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á
Divida Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e b. 4. Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CND T). c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de
quaisquer dos seguintes documentos:
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c.1. extrato da conta do lNSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;
c. 2. cópia da folha de pagamento analitica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
c. 3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessario, copia de recibos de depositos
bancános;
c.4. comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
e de qualquer empregado; e
c. 5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, apos o ultimo mes de prestação dos serviços, no prazo
definido no contrato:
d. 1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
d. 2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;
d. 3. extratos dos depositos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado;
d. 4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
16. 8. A CONTRATANTE devera analisar a documentação solicitada na alinea "d"
acima no prazo de 30 (trinta) dias apos o recebimento dos documentos.
prorrogáveis por mais 36 (trinta) dias, justilicadamente.
16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será
exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.
16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os
documentos elencados no subitem 16. 7 acima deverão ser apresentados.
16.11. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal
do Brasil (RFB).
16.12. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os tiscais ou gestores do contrato deverão oticiar ao Ministério do Trabalho.
16.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo ã rescisão
contratual, sem prejuizo das demais sanções.
16.14. A CONTRATANTE podera conceder prazo para que a CONTRATADA
regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena
de rescisão contratual, quando não identiticar ma-fe ou a incapacidade de correção.
16.15. Alem das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará,
ainda, as seguintes diretrizes:
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16. 15. 1. Fiscalização inicial(no momento em que a prestação de serviços é
iniciada): a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com
os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida,
salário, adicionais, gratificações, beneficios recebidos, sua especificação e
quantidade (vale-transporte, auxilio-alimentação), horário de trabalho, ferias,
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim
de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as
informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CC T);
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a
CONTRA TADA;
i) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local
de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de
Proteção individual (EPl).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

g. 1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis tecnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsá veis técnicos pela execução
dos serviços, quando foro caso, devidamente assinadas pela contratada'
g. 3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão
os serviços; e
g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
16. 15.2. Fiscalização mensat(a ser feita antes do pagamento da fatura):
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11 % (onze
por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do
serviço;
b) De ve ser consultada a situação da empresa junto ao SlCAF;
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e á Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SlCAF;
d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantem
reserva de cargos para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia
Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei n° 8. 666, de 1993.
16. 15.3. Fiscalização diária:
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a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da
empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos
empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação
de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa
conduta e exclusiva da CONTRATADA.
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão
cumprindo a jornada de trabalho.
16.16. Cabe, ainda, ã fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa
a legislação relativa à concessão de ferias e licenças aos empregados, respeita a
estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria
prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual
previstos.
16. 16. 1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do
contrato, inclusive quanto á necessidade de solicitação da contratada.
16.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus
extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e
do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.
1617.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos
avaliados. 16.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias,
quando solicitado pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:
a) extrato da conta do lNSS e do FGTS de qualquer empregado, a criterio da
CONTRATANTE;
b) cópia da folha de pagamento analitica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE;
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancános;e
d) comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo,
Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mes da prestação
dos serviços e de qualquer empregado.
16.19. A fiscalização tecnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará o instrumento de Medição de Resultado (lMR), conforme modelo
previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade
da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRA TADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
minima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.
1619.1. A utilização do llIrlR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
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16.20. Durante a execução do objeto, o fiscai tecnico deverá monitorar
constantemente o nivel de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer a CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
16.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.22. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRA TADA maten'alize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.23. A CONTRA TADA poderá apresentarjustificativa para a prestação do serviço
com menor nivel de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevislveis e alheios ao controle do prestador.
16.24. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação ã qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
niveis minimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções a CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
16.25. O fiscal tecnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
16.26. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
16.27. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos criterios previstos neste Termo de Referência.
16.28. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimenslonamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicara autoridade responsá vel para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei n° 6.666, de 1993.
16.29. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

16.30. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°
8.666, de 1993.
16.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações
trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para
com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e
escrito da CONTRA TANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 60 da Lei n° 8. 666, de
1993.
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16.32. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fato á CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
16.32.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.
1 6. 32.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado
pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
16.32.3. Tais pagamentos não configuram vinculo empregaticio ou implicam a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada.
16.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra
alocada em sua execução, inclusive quanto ás verbas rescisórias.
16.34. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vlcios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 6.666, de 1993.
16.35. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto
no Anexo Vlll da instrução Normativa SL TliMP n° 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente á contratação.
16.36. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vicios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
17.1. A emissão da Nota Fiscalr'Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo
dos serviços, nos termos abaixo.
17.2. No prazo de ate 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRA TADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual;

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e
setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:
17.3. 1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessádos.
17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo mensal, o
fiscal tecnico do contrato deverá apurarc resultado das avaliações da execução do
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objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonãncia com os indicadores previstos no ato
convocatórlo, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
ã contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
17.3. 1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaram
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo ã fiscalização não atestara ultima e/ou única medição de senriços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
17.3. 1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cablvei, ã
conclusão de todos os testes de campo e á entrega dos Manuais e instruções
exigíveis.
17.3. 1.4. Da mesma forma, ao final de cada periodo de faturamento mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B da lN
SEGES/MP n° 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;
17. 3. 2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da CONTRA TADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminha-io ao gestor
do contrato.
17.3. 3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminha-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
17. 3. 4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.
17.3.4. 1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes dlrcll'l`Z€$.'
17.4. 1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ã
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
17. 4. 2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
1 7. 4. 3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,
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em qualquer epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidosrrefeitosfsubstituidos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, ás custas da Contratada, sem prejuizo da aplicação de penalidades.

lie ivioi:›Ei.o oe Gestão oo contento E cRiTÉi=iios DE ivieoiçiio
10 1 Será adotado instrumento de medição de resultado, por meio de Acordo de Nível de
Serviços (ANS), nos termos daquilo previsto no item D8 do Termo de Referência, anexo do
Edital a seguir transcrito:

8.1. A gestão do contrato do serviço objeto deste Termo de Referência seguirá os
critérios definidos no item 2.6 do anexo If da lN n° 5 SEGES/MPOG de 2017, de
26/O5/201 7.

8.2. A fiscalização e gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Fiscal
Tecnico, Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato, formalmente designados pela
Autoridade Competente.
8.3. Os mecanismos de comunicação entre o Contratante e a prestadora de serviços
serão e-mail ou oficio, que poderão ser enviados atraves do Sistema Eletrônico de
informação (SEl).
8.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da
Contratada, referentes aos empregados alocados na execução do contrato, deverá
seguir o disposto nos Artigos 39 e 40 da instrução Normativa 05/2017-
SEGES/MPDG, com seu Anexo Illll-B, sem prejuizo de outras medidas que o órgão
julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local.
8.5. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, o instrumento de Medição
de Resultado - lMR, Anexo "E" deste Termo de Referência estabelecido na
instrução Normativa n°.05r2017 - Sl_Tlr'MPOG, contemplando indicadores e
respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada
pela Administração, visando a qualidade da prestação do serviço e respectiva
adequação de pagamento.
8.6. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração
no acompanhamento da execução do contrato que são essencialmente relevantes
para obtenção de resultados positivos dos serviços.
8.7. Os indicadores de medição dos resultados serão avaliados como forma de
avaliação da qualidade da prestação do serviço contratado objeto deste Termo de
Referência.
8.8. O fiscal do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades
previstas e fará o atesto na Nota Fiscal de acordo com o instrumento de Medição
de Resultado.

Página 20 de 34

:Gestao de ContatoslSELOGiSRƒPFƒMAc



Contrato nã D9/202l'.l-SR/PHMA - Processo: DE31D.DD235E,l2D2D-48
Pregao Eletronico nã 06/2020-5Fl,l'PFƒMA
Objeto resumido: Contratação do serviço continuado de tecnico em secretariado para Delegacia de Imperatriz.

11 oeR|GAÇõEs DA CONTRATANTEM L
11 1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 11 do Termo de
Referencia, anexo do Edital, a seguir transcritos:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabiveis.'
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certiricando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;
11.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de senriço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o
limite da legislação trabalhista;
11.5. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
da contratada, no que couber,, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN
SEGES/MP n. 572017.
11 _ 7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário, nos termos do art. 5°, inciso ll, da lN n° 05/2017-
SEGES/MPOG;
1 1. 7. 2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratados; 11. 7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação á função especifica para a quai o trabalhador
foi contratado; e considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
11.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FG TS, especialmente:
11.8. 1. A concessão de ferias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional,
bem como de auxilio-transporte, auxilio-alimentação e auxilio-saúde, quando for
devido;

11.8. 2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a
fim de verificar qualquer irregularidade;
11 . 8. 3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciánas dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.
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11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
1 1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;
11.11 . Realizar avaliações periódicas da qualidade dos senriços, após seu
recebimento;
11.12. Cíentificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cablveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;
11.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
11.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8. 666, de
1993. 11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado
11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.

l 12 oenieiições DA contniirrixoii j
12 1 As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 12 do Termo de
Referência, anexo do Edital, a seguir transcritos:

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referencia e em sua proposta;
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materials
empregados;

12.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
12.4. Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado á União ou á entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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12.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010,'
12.7. Disponibilizar ã Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os Equipamentos de
Proteção individual- EPl, quando for o caso;
12.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
12.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de
prestação dos serviços, conforme alinea *g" do item 10.1 do Anexo Vlll-B da lN
SEGES/MP n. 572017:
12.9. 1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos senriços, quando for o caso;
12. 9. 2. Carteira de Trabalho o Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis tecnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela contratada; e
12. 9. 3. exames medicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão
os serviços;
12. 9. 4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
12. 9. 5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada
novo empregado que se vincule á prestação do contrato administrativo. De igual
modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente
ao empregado dispensado, ã semelhança do que se exige quando do encerramento
do contrato administrativo.
12. 10. As empresas contratadas, a partir do segundo mês de prestação dos serviços
os seguintes documentos:
12.10.1. A planilha designada no subitem 10. 9.1 deste termo de referência;
12. 10. 2. Relatório completo da SEFlP do mês anterior ao de referência da nota fiscal
apresentada;

12. 10.3. Protocolo de envio de dados da conectividade social do mes anterior ao da
nota fiscal apresentada;
12. 10.4. Guia e comprovante de pagamento de FGTS referente ao mês anterior ao
da nota fiscal apresentada;
12. 10. 5. Guia e comprovante de pagamento de Previdência Social referente ao mês
anterior ao da nota fiscal apresentada;
12.10. 6. Folha de pagamento analitica ou contracheques dos funcionários
referentes ao mês da nota fiscal apresentada;
12. 10. 7. Comprovantes de depósitos bancários dos salários referentes ao mês da
nota fiscal apresentada;
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12.10. 8. Comprovantes de pagamento de vale transporte e vale alimentação
referentes ao mes seguinte da nota fiscal apresentada;
12. 10.9. Comprovantes de demais beneficios previstos em Convenção Coletiva de
Trabalho;

12. 10. 10. Demais documentos especificados no termo de referência e/ou solicitados
pelo fiscal./gestor de contratos.
12.11. Realizar o mensalmente o pagamento de vales transportes e vale refeição
(ou auxilio alimentação) de forma antecipada, a fim de garantir que o funcionário
possa ter condições de se locomover ate o local trabalho, bem como se alimentar,
desde o primeiro dia de trabalho.
12.11.1. Como forma de permitir mecanismos de fiscalização do cumprimento de
quitação dos vales transportes e vale refeição (ou auxilio alimentação), define-se a
data limite para pagamento de tais obrigações: primeiro dia útil do mês trabalhado
12.11.2. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem
por não receber o vale transporte.
12.12. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SlCAF, a empresa contratada cujos empregados
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa ã Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e ã Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e
Municipal do domicilio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, conforme alinea "c" do item
10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGESIMP n. 5/2011?;

12.13. Substituir, no prazo de 2 (horas), em caso de eventual ausência, tais como
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
12.14. Responsabilizanse pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante;
12.14.1. Não serão incluidas nas planilhas de custos e formação de preços as
disposições contidas em Acordos, Dissldios ou Convenções Coletivas que tratem
de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou indices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercicio da atividade.
12.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
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dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada devera apresentarjustificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibiiidade e possa verificar a realização do pagamento.
12. 15. 1. Nos termos da Legislação Trabalhista, devera a contratada pagar os
salários dos funcionarios até o 5° (quinto) dia útil do mes seguinte ao da prestação
dos serviços.
12.16. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuizo das sanções cablveis.
12. 16. 1. A tim de que seja possivel o pagamento pela propria Administração, deverá
a contratada providenciar toda a documentação atinente ao caso, porexemplo: folha
de pagamento sintética e analitica, dados bancários dos funcionários, bem como
seus nomes completos, RG e CPF; SEFlP do mês de pagamento, Protocolo de
envio da Conectividade Social, Guias de pagamento de FGTS e Previdência Social,
Termos de Rescisão de contratos de trabalho etc.
12.16.2. Quando não for possivel a realização desses pagamentos pela propria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados ,iunto a Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
12.17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente;
12.18. Atender às solicitações da Contratante quanto a substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referencia;

12.19. instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas
internas da Administração;
12.20. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;
12.21. instruir seus empregados, no inicio da execução contratual, quanto à
obtenção das informações de seus interesses junto aos orgãos públicos, relativas
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as
seguintes medidas:
12.21 . 1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
propria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;
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12.21.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Económica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
12.21.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente
por meio eletrônico, quando disponivel.
12.22. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela
Administração, para representa-la na execução do contrato;
12.23. O contratado tem prazo de até 15 (quinze) dias contados da assinatura do
contrato para indicar seu preposto para atuar na execução do avença; 12.24.
Relatar á Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
12.25. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais beneficios trabalhistas dos
empregados colocados á disposição da Contratante;
1225.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante previa comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuizo das demais sanções cabiveis.
12.25.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração
poderá efetuar c pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
sem prejuizo das demais sanções cablveis.
12.25.21. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser
notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
12.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
12.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
12.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
12.29. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as
exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006; 1229.1. Comunicar formalmente ã Receita Federal a assinatura
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as
exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples.
12.29. 2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá
apresentar copia do oficio enviado á Receita Federal do Brasil, com comprovante
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
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serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente
ao da ocorrência da situação de vedação.
12.30. Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8. 666,
de 1993.
12.31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.32. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do serviço.
12.33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.34. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materials, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
12.35. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
12.36. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

12.37. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações
constantes deste Termo de Referência.
12.38. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
12.39. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n°
13.146, de 2015.
12.40. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
12.41. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensllios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância as recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

12.42. Assegurar á CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, “a”e do Anexo Vil - F da instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de
25/05/2017:
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12.42. 1. Ci direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo
apos o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ã
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
12. 42. 2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
tecnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados. ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sanções civis e
penais cablveis.

lis UNIFORMES g L L _ _, gq
13 1 As disposições sobre os uniformes que devem ser fornecidos pela contratada aos
funcionários são aquelas previstas no item 10 do Termo de Referência, anexo do Edital, a
seguir transcritos:

10. 1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão
ser condizentes com a atividade a ser desempenhado no Órgão Contratante,
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
10.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:
10.1.1.1. 1 (uma) calça socialfsaia;
10.1.12. 2 (duas) camisas sociais, com logomarca da empresa no bolso;
10.1.1.3. 1 (um) terninho, se mulher;
10.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade.
seguindo os seguintes parâmetros minimos:
10. 1.2. 1. Tecido resistente e confortável;
10. 1.2.2. identificação discreta da empresa.

10.1 .3. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
10.1.3. 1. 1 (um) conjunto completo ao empregado no inicio da execução do
contrato, devendo ser substituido 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06
(seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
apos comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições
minimas de apresentação;
10. 1.3.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados
para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
10.1 .4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja copia,
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao
servidor responsável pela fiscalização do contrato.
10. 1.5. A identificação dos prestadores de serviços deverá ser feita através de
crachá, constando no minimo os seguintes dados:
a) Nome da Contratada
b) Nome do funcionário
c) Função ocupada
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d) Número do documento de identidade erou CPF
e) Fotografia

14 SANÇÕÊS ADMINISTRATIVAS W ç _ M

14 1 As sanções relacionadas ã execução do contrato são aquelas previstas no item 22 do
Termo de Referência, anexo do Edital, a seguir transcritos:

22. 1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
22. 1. 2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
221.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
22. 1.4. comportar-se de modo inidõneo; ou
22. 1. 5. cometer fraude fiscal.
22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar ã CONTRA TADA as seguintes sanções:
22.2. 1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuizos significativos para o serviço contratado;

22. 2. 2. Multa dei

22. 2. 2. 1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipotese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuizo da rescisão unilateral da avança;

22. 2. 2. 2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

22. 2. 2. 3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

22. 2. 2. 4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
22. 2. 2. 5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRA TA NTE a promoverá rescisão do contrato;
22. 2. 2. 6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
22. 2. 3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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22. 2. 4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SlCAF pelo prazo de até cinco
BROS.

22.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também ê aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência
22. 2. 4.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos
causados;
22. 3. As sanções previstas nos subitens 22.2. 1, 22. 2. 3, 22. 2.4 e 22.25 poderão ser
aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
22.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabelii 1

GRAU coiutcsvoiioñricix
l lJ,2'^`:*f'¡z ao dia sobre ii valor meiisa- do contrato ,

2 ti.--li.”--tz. ao dia sobre o valor mensd. do contrato

3 0,3% ao dia sobre o valor mensaÍ do contrato

4 i.fi% ao dia sobre o valor ri1crisaL do contrato '

5 3.22-ir ao dia sobre o valor iiieiisafl do contrato
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22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ill e lv da Lei n° 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:
225.1. tenham sofrido condenação definitiva porpraticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
22. 5. 2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
22. 5. 3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilicitos praticados.
22. 6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

22.7. As multas devidas erou prejuizos causados á Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
22. 7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade.

22.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
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processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabiiização - PAR.

22.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
22. 1 1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos á
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
juridica, com ou sem a participação de agente público.
22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SlCAF.

_1s Rescisrio M
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

- por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l
a Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;

-amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n° 8.666, de 1993.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se ã CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como ã prévia e ampla defesa.
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei ni' 8.666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido:

0 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

- Indenizações e multas.
15.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo ã rescisão do
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e ã aplicação das penalidades
cabíveis (art. 8°, inciso IV, do Decreto n.° 9.507, de 2018).
15.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo devera verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisorias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGESiI'v1P n.° 05/2017).
15.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

ea garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que
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sera executada para reembolso dos prejuizos sofridos pela Administração, nos
termos da legislação que rege a matéria; e
-os valores das Notas fisoais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

15.8. Na hipotese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.
15.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

ø nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
- nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados ã
Administração, nos termos do inciso iv do art. 80 da Lei n.° 8.666, de 1993, reter os
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

15.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5° do Decreto n° 950712018.

| is. veorxções H O g i|
16.1. É vedado à CONTRATADA:

‹› caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
-interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

| 11. ALTERAÇÕES ç _; |
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da lNlSEGESllvlP n° 05, de 2017.
17.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco --\
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. `

:df

Â/""-4

¬"¬"\-rf17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

“ll

s fl”|ç1s.loosc5šosoMissos _ gq O _ _ O gl
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
rzúniizias na Lei n° asse, de 1993, na Lei n° 1o.52o, se zooz e demais no-mas federais -.lz*«..,_-
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.
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19.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666i'1993.

lizo. Fono , l , ,L _l
20.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Maranhão, em São Luis. para dirimir os litígios
que decorreram da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação. conforme art. 55, §2°, da Lei n° B.6G6i93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois da lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes
e por duas testemunhas.

sào Luis (|v1A).§7_ da gy' Á: se 2020.
f J

*QQ - 5fl:^Í-e+“'-cm'i Ú”  fã RA A TE-SRIPFIMA CONTRATADA-MASTE
¡`%f'if`Ç~¡ Germano Di Clero Miranda.. J- Sup°¡¡n¡¡,nd¡;¡|.¡ Rgglonslfitlbslllulil
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